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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 8044/2017

Procedimento Concursal Comum, na Modalidade de Relação Ju-
rídica de Emprego Público a Termo Resolutivo Certo — Um 
Posto de Trabalho de Assistente Operacional — para o Serviço 
de Oficinas, Divisão de Ambiente e Obras.

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que do procedimento 
concursal em epígrafe, aberto por aviso n.º 15494/2016, desta Câmara 
Municipal, publicado no Diário da República n.º 236, 2.ª série de 12 de 
dezembro de 2016, na BEP com o código OE201612/0091, no jornal de 
expansão nacional “Diário de Notícias” de 15 de dezembro de 2016 e 
na página eletrónica da Câmara Municipal, por extrato, resultou para os 
candidatos aprovados a seguinte lista de ordenação final.

Faz -se ainda público que, a Lista Unitária de Ordenação Final, foi 
homologada por despacho do Senhor Presidente desta Câmara Municipal, 
datado de 06 de junho de 2017.

Da homologação da lista de ordenação final cabe recurso hierárquico 
ou tutelar de acordo com o determinado no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Mais se faz público que se encontra afixada, junto ao Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos no edifício dos Paços dos Concelho e no 
sítio deste Município na Internet (http://www.cm -almeirim.pt/autar-
quia/documentacao/gestao -de -pessoal -impt1/item/825 -procedimento-
-concursal -2016), a Lista Unitária de Ordenação Final.

28 de junho de 2017. — O Presidente do Município, Pedro Miguel 
César Ribeiro.

310599883 

 MUNICÍPIO DE CÂMARA DE LOBOS

Regulamento n.º 368/2017

Regulamento de Bolsas de Estudo
Sónia Maria de Faria Pereira, Vereadora com o Pelouro da Intervenção 

Social e Educação, da Câmara Municipal de Câmara de Lobos, torna 
público que, a Assembleia Municipal, em sessão ordinária realizada 
em 23 de junho de 2017, ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da 
República Portuguesa, e no uso da competência conferida pela alínea g), 
do n.º 1, do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual 
redação, aprovou o Regulamento de Bolsas de Estudo, cujo projeto e 
proposta, foram aprovados pela Câmara Municipal, em reuniões reali-
zadas em 21 de abril e 20 de junho de 2017 respetivamente.

Nos termos do artigo 139.º, do Código do Procedimento Administra-
tivo, publica -se o referido regulamento, cujo teor é o seguinte:

Preâmbulo
Constitui objetivo do atual executivo camarário, no âmbito do com-

promisso assumido no seu programa de candidatura, a promoção do 
aumento do número de jovens que prosseguem estudos e formação 
após a escolaridade obrigatória. Nesse sentido, a atribuição de bolsas de 
estudo a estudantes, a partir da conclusão do ensino escolar obrigatório, 
assume uma particular importância.

Tendo em conta que se tem verificado, nos últimos anos, uma cada 
vez maior intervenção no desenvolvimento local e na opção por medi-
das de caráter social, com intuito de melhorar as condições de vida e 
o desenvolvimento integral das populações residentes neste concelho, 
a Câmara Municipal de Câmara de Lobos, no âmbito da sua ação so-
ciocultural, decidiu atribuir bolsas de estudo a estudantes do concelho 
mais desfavorecidos economicamente e com menos recursos materiais, 
com o objetivo de reduzir as dificuldades socioeconómicas e contribuir 
para o desenvolvimento educacional e a elevação cultural do município 
de Câmara de Lobos.

Assim sendo, cabe às autarquias locais promover e desenvolver ações 
que possam fomentar, na sua área de circunscrição, a educação e a ação 
social.

O atual executivo municipal pretende ainda promover o disposto no 
n.º 1 da alínea a) do artigo 70.º da Constituição da República, no contexto 
do qual os jovens gozam de proteção especial para efetivação dos seus 
direitos económicos, sociais e culturais, nomeadamente no ensino, na 
formação profissional e na cultura. Nesta linha, pretende -se a criação 
do Regulamento Municipal de Bolsas de Estudo, dirigido a estudantes 
residentes no concelho de Câmara de Lobos.

Assim, no âmbito das atribuições anteriormente referidas, nos termos 
do disposto no artigo 241.º da Constituição da República, e de acordo 
com os artigos 97.º e seguintes do Código do Procedimento Adminis-
trativo e da competência definida nos artigos, nos termos previstos na 
alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, conjugada com a alínea k), do n.º 1, 
do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos dos 
artigos 97.º a 101.º do Código do Procedimento Administrativo, foi 
aprovado o presente regulamento, que:

Em reunião de 09 de fevereiro de 2017, a Câmara Municipal aprovou 
dar início ao procedimento de elaboração do Projeto de Regulamento de 
Bolsas de Estudo, publicitando no sítio institucional da Câmara Munici-
pal na Internet, no Boletim Municipal, Juntas de Freguesia do concelho 
e Placar da Câmara Municipal, para constituição de interessados e 
apresentação de contributos, tendo o respetivo prazo decorrido entre 14 
de fevereiro e 01 de março do mesmo ano, nos termos do artigo 98.º, do 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro.

Em reunião de 21 de abril de 2017, a Câmara Municipal aprovou subme-
ter o referido projeto de regulamento a discussão pública, por um período 
de 30 dias, com início a 03 de maio e termino a 13 de junho do mesmo 
ano, nos termos dos artigos 100.º e 101.º do decreto -lei acima referido.

Em reunião de Câmara realizada em 20 de junho de 2017, foi apro-
vado a proposta de regulamento, e posterior aprovação por parte da 
Assembleia Municipal.

Em sessão da Assembleia Municipal realizada em 23 de junho de 
2017, foi aprovado o presente regulamento.

CAPÍTULO I
Objeto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Lei habilitante

Este regulamento é elaborado nos termos do disposto no artigo 241.º 
da Constituição da República, nos termos previstos na alínea g), do 
n.º 1, do artigo 25.º, conjugada com a alínea k) do n.º 1, do artigo 33.º,
da Lei 75.º/2013, de 12 de setembro, versão atualizada, e nos termos 
dos artigos 97.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 2.º
Objeto

1 — O presente regulamento define os princípios gerais e as condições 
de atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior.

2 — Para efeitos do presente regulamento considera -se ensino superior 
os cursos do 1.º e/ou 2.º ciclo de estudos do ensino universitário ou do 
ensino politécnico.

Artigo 3.º
Âmbito

1 — Podem ser candidatos a bolsas, nos termos do presente regu-
lamento, estudantes matriculados e inscritos no ensino superior, ou 
que o pretendam fazer no ano da candidatura, ao abrigo do presente 
regulamento.

2 — Os candidatos devem ser residentes no concelho de Câmara de 
Lobos, e, quando recenseados, eleitores inscritos neste concelho, ainda 
que ausentes da Região Autónoma da Madeira por motivos de estudo.

Artigo 4.º
Fins

Com a atribuição de bolsas de estudo pretende -se:
a) Apoiar os estudantes que frequentem o ensino superior e valorizar 

o respetivo mérito escolar, contribuindo assim para a continuação dos 


